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CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

O CLIENTE e seus representantes, devidamente identificados no anexo 
"IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE", e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS- SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V, 
Brasília/DF, CEP 70836-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.683.111/0001-07, 
doravante denominado SERPRO, tendo seus representantes legais devidamente 
identificados no anexo "IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO 
SERPRO", conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato, 
que se regerá pelas disposições das Leis nº 14.133/2021 e 10.406/2002 e suas 
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1 O presente contrato tem por finalidade a prestação dos serviços técnicos 
especializados descritos no anexo "Descrição dos Serviços" deste contrato. 

2 DA VINCULAÇÃO 

2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE nº 

01344.001187/2024-16 . 

2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os 
seus anexos. 

2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos 
dispositivos da Lei nº 14.133/2021, pelos preceitos de Direito Público, sendo 
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio 
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado. 

3 DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Esse contrato é celebrado por dispensa de licitação, com base no disposto no inc. 
IX, art. 75, da Lei nº 14.133/2021. 

4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada. 

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 O regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por preço 
global. 

6 DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do CLIENTE: 
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1.3.6 O CLIENTE poderá alterar os projetos a qualquer tempo e a seu livre critério, sendo que o valor a ser pago será com base no 
consumo efetivamente apurado, respeitadas as condições estabelecidas neste anexo. Os projetos estarão discriminados no 
Relatório Mensal de Prestação de Contas. 

1.3.6.1 O Volume de Consumo do Provedor será contabilizado a partir dos recursos computacionais instanciados nos provedores 
parceiros. 

Itens de Faturamento 

Serpro Multicloud - Cloud Services Brokerage 

Serpro Multicloud - Cloud Architecture Design 

Serpro Multicloud - Cloud Migration Management 

Serpro Multicloud - Cloud Engineering and Automation 

Serpro Multicloud - Cloud Generic Professional Services 

1.3. 7 Cloud Services Management: 

Unidade de 
Medida 

CSB 

Hora 

Hora 

Hora 

Hora 

Qu:;�i::ide Preço Unitário

72.924,96 R$1,77 

o R$1.297,00 

o R$1.297,00 

o R$1.297,00 

o R$1.297,00 

Valor Mensal Valor Total 

R$ 129.077,18 R$ 1.548.926,15 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

1.3.7.1 O modelo de comercialização é oferecido em forma de três planos de serviços (básico, intermediário e avançado). A apuração do 
valor a ser faturado SERÁ FEITA DE ACORDO COM OS PLANOS OFERECIDOS. 

1.3.7.2 A cobrança do serviço em cada plano será feita por projeto gerenciado ou por esforço de gerenciamento. Nunca os dois itens são 
faturados ao mesmo tempo, ou seja, ou se cobra por projeto gerenciado ou por esforço de gerenciamento, CONFORME 
DETALHADO NA TABELA ABAIXO. 

1.3.7.3 Um projeto gerenciado corresponde à cada habilitação do serviço por provedor. 

1.3. 7.4 Caso o CSM seja superior às faixas que se encaixam no Projeto Gerenciado, será cobrado pelo item de Esforço de 
Gerenciamento, conforme a seguinte fórmula: 

Volume de CSM = (vcc *te* (1-fa)) * (1 + fr) 

Valor a ser faturado (R$) = Volume de CSM * Valor do IFA de esforço de gerenciamento por faixa. 

1.3.7.4.1 Onde: 

1.3.7.4.1.1 vcc (Volume de Consumo na Console): é o valor total apurado na console do provedor naquele mês de referência. 
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